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Oficio n® 47/2017

Birigui 08 de março de 2017.

Ao Excelentíssimo;
Cristiano Salmeirão
Prefeito Municipal de Birigui-SP

A associaçto Sementínhas da Esperança sob o CNPJ. W 25.056.845/0001-20. local..ada na
Rua Bahia n°2066. Monte Líbano. Birigui-SP. vem por meio deste solicitar auxilio de
alimentação através da Cozinha Piloto, para as crianças atendidas em penodo de contra turno
a escoia por esta entidade.

Sobre a alimentação; (café da manhã, lanche da manhã, café da tarde e lanche da tarde).
Segue em anexo:

Plano de Trabalho;
Documentação da Presidente;
Cadastro Nacional da Pessoa Jundica;
Comprovante de Endereço;
Ata de Constituição;
Estatuto de Fundação;
Fotos do Espaço Físico da Entidade.

A Segcetaría de

Para as providências.
Birigui, y'% y H

Cr iST Ao
Presto

Na oportunidade, apresento a Vossa Senhoria, protesto de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

--LÚCIA deJmtmasílvTrosim
"  ̂RESIDENTE \

ASSOCIAÇÃO sementínhas DA ESPERANÇA
RUA BAHIA, 2066, MONTE LÍBANO, BIRIGUI-SP



ATA DE CONSTITUIÇÃO

"Aos sete de maio de dois mil e dezesseis, às quinze horas, nas
dependências da ASSOCIAÇÃO SEMENTINHAS DA ESPERANÇA, sito
na Rua Bahia, 2066, Bairro: Monte Líbano, Birigui-SP, CEP: 16200-000
reatizou-se a Assembléia Geral para fundação da ASSOCIAÇÃO
SEMENTINHAS DA ESPERANÇA, sem fins lucrativos, com a presença
dos seguintes fundadores: Lúcia de Fátima Silva Rosim e Dozimar
Francisco Rosim, e também presentes: Flavielly Ferreira da Silva
Tavares, Emerson Casula, José Ronaldo Sabbo, Luciana Silva de Lima,
SuéIIen Silva Rosim, Késia Garcia Alves, Fernanda de Lima Vitorelli,
Marília Cassimiro, Marta Peres Sabbo, Walmir Henrique Vitorelli Braga e
Robson Tavares. Foi escolhida para presidir a seguinte assembléia do
grupo gestor inicial a Sr^ Lúcia de Fátima Silva Rosim, que indicou a Sr^
Flavielly Ferreira da Silva Tavares para secretariar a assembléia. Lúcia
de Fátima Silva Rosim explicou a finalidade da Constituição da
Associação e fez os esclarecimentos necessários a todos. Logo após,
fora escolhida pelo grupo gestor inicial o Conselho de administração,
ficando assim composto: Presidente: Lúcia de Fátima Silva Rosim, Vice
Presidente: SuéIIen Silva Rosim, Secretária: Flavielly Ferreira da Silva
Tavares, 2® Secretária; Fernanda de Lima Vitorelli, Tesoureiro: Dozimar
Francisco Rosim, 2° Tesoureiro: Emerson Casula. Após a indicação dos
membros eleitos para cada cargo do Conselho, os mesmos tomaram
posse e assumiram de imediato seus cargos. Em seguida a presidente
Sr® Lúcia de Fátima Silva Rosim agradeceu a presença de todos. Sem
mais a ser tratado, foi lavrado a presente ATA que após lida e aprovada,
foi assinada em livro próprio pelo presidente e por mim, Flavielly Ferreira
da Silva Tavares, na qualidade de Secretária. Declaro sob pena das leis,
que a presente é copia fiei da ATA lançada as Fls.1 frente e verso, do
livro próprio N°. 1 desta Associação. i

-V I Birigui, 07 de maio de 2016.

J.UCIA Di silWrosim

PRESIDENTE

FLAVIELLY FERREIRA DA SILVA TAVARES

SECRETÁRIA
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I - IDENTIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO EXECUTOR

Nome: Associação Sementinhas da Esperança

CNPJ: 25.056.845/0001-20

Endereço: Rua Bahia, 2066 - Monte Líbano

Cidade: Birigui - SP CEP: 16202-070

Telefone: {18)3638-4712

E-mall: ase.sementlnhasdaesperança@gmaii.com

Presidente: Lúcia de Fátima Silva Rosim

Coordenadora: Julyane Moura Antero

Assistente Social: Francieli Caroline Sartl

II- JUSTIFICATIVA

O contexto da desigualdade e vulnerabilidade social faz com que grande

parte de nossas crianças fiquem desprotegidos e em situações de risco, sendo
um público frágil com índice significativo de violação de direito. A partir dessa

leitura, toma-se necessária a intervenção, com vistas a contribuir e oferecer

oportunidades com relação ao acesso à educação, ações socioeducativas,

saúde, cultura, esporte e lazer, na busca do desenvolvimento de cada um para

o exercício da cidadania de nossas crianças. Ressaltamos a necessidade e

também a importância do desenvolvimento de ações voltadas à lemiiia, pois o

fortalecimento dos vínculos familiares faz toda a diferença na vida de uma

criança.

ASSOCIAÇÃO SEMENTINHAS DA ESPERANÇA

RUA BAHIA, 2066, MONTE LÍBANO, BIRIGUI-SP



m-OBJETIVO

Promover atendimento a crianças em contra turno escolar, contribuindo
para o seu melhor desenvolvimento.
Específicos:

•  incentivar a permanência na escola;

•  Proporcionar ações complementares,

. Promover passeios e atividades de incentivo de iazer e cultural;
•  Fortalecer o vínculo familiar;

• Reduzir a ocorrência de vulnerabilidade social,

•  Prevenir ocorrência de riscos sociais;

. Melhorar a qualidade de vida das crianças e suas famílias.

IV-META . .

Atender 120 crianças na faixa etária de 4 a 12 anos em srtuaçao de
vulnerabilidade social.

associação sementinhas da esperança
RUA BAHIA, 2066, MONTE LÍBANO, BIRIGUI-SP
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V- CRONOGRAWIA DE ATIVIDADES

HORÁRIO SEGUNDA

Turma-1

Valores

Turma-1

QUARTA

Turma-1

Valores

QUINTA

Turma-1

SEXTA

Turma-1

C. de história

OShSOmin

O^SOmin as

Q9h00mln

09h00[nin às

lOhOOmiR

Tumia-2

ludô

Tunna-3

Turma-l

Turma-2

Reaea^o

Turma-2

Esporte

Turma-3

Pintura/Arfôs

Tuima-1

E^rte

Turma-2

Turma-2

Valores

Turma-3

valores

CAFE DA MANHACAFE DA

MANHAMANHA

Turma-1

Esporte

Turma-2

Brinquedoteca

Turma-2

Recreação

Turma-3

ainquedoteca

Turma-2

Of. de reddagem

Turma-3

Recreação

CAFÉ DA MANHA | CAFÉ DA MANHA

Turma-1

Recreação

Turma-2

Turma-1

Of. de reddagem

Turma-2

Recreação

Turrria-3

lOhOOmin às

llhOOmin

ilhOOmin às

llhSOmin

Turma-1

Turma-2

Valores

Turma-3

Turm3-3

Recreação

Turma-1

Pintura/Artes

Turma-2

Esporte

Turma-3

Ballet

Turma-3

Artesanato

Turma-1

Artesanato

Turma-2

Brinquedoteca

Turma-3

Recreação

Turma-3

Brinquedoteca

Tuima-1

Brinquedoteca

Turma-2

Reaea^o

Turma-3

Ballet

Turma-3

Esporte

Turma-i

Recreação

Turma-2

C. de história

Turma-3

Of. de reddagem

LANCHE DA MANHA

ASSOCIAÇÃO SEMENTINHAS DA ESPERANÇA

RUA BAHIA, 2066, MONTE LÍBANO, BIRIGUI-SP



HORÁRIO

IShOOmin às

14h00min

lAhOOmin as

15h00min

IShOOmin às

IShSOmin

lSh30mln às

16h30min

TARDE

SEGUNDA

Turma-l

Valores

Turm8-2

Judô

Turma-3

Recreação

Turma-l

Turma-2

Recreação

TurTna-3

Valores

"CAFÈ DA

TARDE

Turma-l

Recreação

Tufma-2

Valores

Turma-3

Judô

TERÇA

Tutma-1

Turma-2

Esporte

Turma-3

Pintura/Artes

Turma-l

Esporte

Turma-2

Türma-3

Recreação

CAPE DA TARDE

Turma-l

Pintura/Artes

Turma-2

Recreação

furma-3

QUARTA

Turma-l

Valores

Turma-2

Valores

Turma-3

Valores

Turma-l

Brinquedoteca

Turrra-2

Recreação

Turma-3

Artesanato

CAFE DÃ
TARDE

Turma-l

Artesanato

"  Turma-2

Brinquedoteca

Turma-3

Recreação

ÜINTA

Turma-l

Turma-2

Recreação

Turma-3

Brinquedoteca

Tumia-1

Recreai^o

Turma-2

Turma-3

Esporte

CAFE DA

TARDE

Turma-l

Brinquedoteca

Turma-2

Recreação

Turma-3

SEXTA

Turma-l

C, de história

Turma-2

Of. de reciclagem

Turma-3

Reaeaçâo

Turma-l

Of. de reciclagem

Turma-2

I  Reaeaçâo

Turma-3

Esporte

CAFÉ DA

TARDE

Turma-l

Reaea^o

"" Turma-2

C. de história

Turma-3

Of. de reddagem

16h30min às

17h00min

LANCHE DA TARDE

Birigui, 08 de março 2017

Presidente

Coordenadora

associação sementinhas da esperança
RUA BAHIA, 2066, MONTE LÍBANO, BIRIGUI-SP
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

conf,. os dados ds ,dad..oaçâo da Pessoa duddica e, se houver duaMe, divergência, providencie idn.0 à
RFB a sua atualização cadastrai.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO b UE SlTUAÇAOl^tg^-g!;^"-'-"
CADASTRAL

NÚMERO OE INSCRIÇÃO TCOMPROVANTE DE INSUKIÇAU
25.056.84510001-20 CADASTRAL
MATRIZ -

NOME EMPRESARIAL . miin A
ASSOCIACAO SEMENTINHAS DA ESPERANÇA

TÍTULO DOESTABELEaMENTO [NOME OE FANTASIA)
'

CÓOIGO E OESCRIçAoDAS ATMDADES ECONÔMICAS
Não informada ' —

cbOlGO E DESCRIÇÃO OA NATüREZA JÚRIUIOA
399-9 . ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R BAHIA

CEP

16.202-070

BAIRRCUDISTRITO
RESIDENCIAL MONTE UBANO

ENDEREC» ELETRÔNICO
xxxxxxxx@xxxx.xxx

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR}

SITUAÇAOCADASIKAI.

ATIVA

níOTIVO DE SITUAÇAC tiAUíW.irvu.

[sITUAÇAO ESPECIAL
I ••••*•••

NÚMERO

2066

MUNiaPIO

BIRI6UI

TELEPONE

<181 9999-9999

I'complemento"

rup I
|8P I

DATADA SITUAÇÃO CADA5TKAL

20/0612016

I DATAOASlTUAÇAOtbPeui^u.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1-470. de 30 de maio de 2014.
Emitido no dia 22/06/2016 às 16;37;38 (data e hora de Brasília).

r~"^ Consulta QSA / Capjtal Social
Voltar

Pàqina: 1/1

jTTt Preparar Página
r —j- para impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, c "o
Ariiaiize sua página

http://www.receita.fa2enda.g0v
.Eov.br/PessoaJuridlca/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 22/06/2016



pfíCNOTACÃO

SobH® 6.892

ESTATUTO DE FUNDAÇÃO DA MSOOIAÇÃO SEMENTINHAS DA

CAPITULO 1

na DenominafiSo- DurarrSnT Sede, e Finalidades.

M=«sSi#l=sH
legislação pertinente.

Art. 2- - Esta ASSOCIAÇÃO f,oa as^m
número ilimitado de membros, CEP 16 202-070 com sede no
Rua Bahia. n.° 2066, Residencial Monte Líbano, OtP u/
município de Birigui, Estado de Sao Paulo.

Art 3« A ASSOCIAÇÃO tem por finalidade o atendimento de crianças e
aí^l^ent^ de aSSs os sexos, e demais finalidades aba,xo desontas:

1. Incentivara promover a cultura; ^
2 Assistência educacional básica e profissional.

7ZZZ Sdes%"pmg«mas de esporte, lazer e at.ldades reoreativas;
B. Promoçãoyograrna^^ de desenvolvimento econômico e social;
7. Promover o voluntariado; . . i.
8. Promover a segurança alimentar e nutricional;
9 Promover o bem estar e convívio familiar;lO.integrar o setor governamental com a '"'f ..j-aia-
11 Promover estudos e pesquisas, desenvolvimento de
' alternativas, promoção e divulgação de informações e conhecimentos
técnicos e científicos;

Art 4" - No Desenvolvimento de suas atividades. A

discriminação.

Página 1 de 13
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M 6 . 6§ 2

Art 5° - A ASSOCIAÇÃO terá um regimento interno que será aprovado pela
Assembléia Gerai, que disciplinará o seu funcionamento.

Art. 6® - A fim de cumprir suas finalidades, a ASSOCIAÇÃO se organizará em
tantas unidades de prestação de serviço, quantas se fizerem necessanas, as
quais se regerão pelo Regimento interno aludido no Artigo 5®.

Paráarafo Único - Poderá também a ASSOCIAÇÃO criar unidades de prestação
de serviços para execução das atividades visando à sua auto-sustentaçao,
utilizando de todos os meios lícitos, aplicando seu resultado operacional
integralmente no desenvolvimento dos objetivos da ASSOCIAÇAO.

CAPÍTULO II
Da Categoria dos Membros

Art 7® - A ASSOCIAÇÃO é constituída por número ilimitado de membros,
distinguidos nas categorias de: fundador, contribuintes, simpatizantes,
beneméritos, remidos e honorários.

1. Membros Fundadores; São aqueles que participaram da 1® Assembléia
Gerai realizada, bem como aqueles que se passar a participar das
atividades da ASSOCIAÇÃO até 60 (sessenta) dias. após a fundação.

Parágrafo Único: Os membros que pertençam ao Quadro de Fundadores terão o
direito de votar e serem votados, se contribuírem assiduamente com a
ASSOCIAÇÃO.

2. Membros Contrlbuintes: São Pessoas físicas ou Jurídicas que
participarem da ASSOCIAÇÃO e que se propõe a contribuir, mensalmente
para manutenção da ASSOCIAÇÃO, com um valor mínimo a ser aprovado
peia Diretoria.

3. Membros Simpatizantes: São aquelas pessoas físicas ou jurídicas, que se
decidir a contribuir com a ASSOCIAÇÃO por afinidade e simpatia.

4. Membros Beneméritos: São aquelas pessoas físicas ou jurídicas, que
tenham contribuído com quantias vultosas, ou tenham feito legado, doações
de bens móveis, moventes, semoventes, propriedades rurais, culturais,
intelectuais, ou ainda que tenham prestado serviços altamente relevantes
para a ASSOCIAÇÃO á critério da Diretoria.

5. Mf^mhros Remidos: São aquelas pessoas físicas ou juridicas, tenham
contribuído com importância equivalente a 05 (cinco) anos da contribuição
periódica de um membro contribuinte.

P^ina 2 de 13
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sob^» 6. 6 9.2

R Momhrn<; Hnnorários: São pessoas eminentes, a quem a Diretoria julpr
* dever distinguir com esse título, por terem prestado relevantes serviços a
ASSOCIAÇÃO e que também tenham contribuído, de
com notáveis préstimos á nacionalidade Brasileira e ás finalidades da
ASSOCIAÇÃO.

Paraarafo Único - Os assoclados não respondem subsidiariamente pelas
obrigações sociais da Associação.

CAPITULO 111

Da Admissão e Demissão e Exclusão

Art8° - Para ser admitido como membro o irrteressado poderá ser P®ssoa física
emu jurídica, ter mais de dezoito anos de idade, e ser a^provado em Assembléia
Geral para o exercício de direito e deveres em igualdade de condições.

ATtS" - É livre ao membro, seu desligamento da ASSOCIAÇÃO,

ArLIO" - São atribuídas as seguintes penalidades aos membros.

1  Advertência - entende-se a comunicação escrita aos membrtfô de_ sua
conduta faltosa aos preceitos da ASSOCIAÇÃO e que na reincidência
serão suspensos;

2. Suspensão - entende-se a perda temporária de todas as prerrogativas e
direitos de membro por no mínimo de 60 (sessenta) dias;

3. Exclusão - entende-se o desligamento de forrna
membros e de todas as prerrogativas e direitos da ASSOCIAÇAO. a
critério exclusivo da Diretoria, por faltas graves ao estatuto e regimento
interno.

ArL11® - Entende - se por faltas graves:

1. A Inobservância de artigo 14, inciso 1,2 e 3;
2 Violar o estatuto ou o r^imento intemo;
3. Difamar a ASSOCIAÇÃO e seus membros; u,
4. Desenvolver atividades contrárias às decisões das assembléias gerais,
5 Desviar dos bons costumes;
6. Manter conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais.

Parágrafo Primeiro - Em qualquer dos casos previstos no caput deste arôgo.
será levado á pauta para votação em assembléia realizada pelos membros sendo
decidido por maioria de votos, ou a critério exclusivo da Diretoria.

Página 3 de 13
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isoijN" 6 . B 9 2 j

Parágrafo Sequndg - Em 2®°''pSlT°dr ^ Í

SdofAsSAoT" delibaração em Assembléia ou pela Diretcna
conforme disposto no Art.11 Parágrafo 1 .

HAPITULOIV

n,^e HirPitos. dev--''^ nhriaacões dos associados,

Art 13" - São direitos dos membros, quites com suas obrigações perante a
assocíaçAo;

1. Votar a ser votado para cargos eletivos.

2. Tomar parte nas assembléias Gerais.

3. Participar de todas as atividades da ASSOCIAÇÃO.
4. Haverá uma assembléia gerai^de^^^ os mem^^^^^
r.Sdr.ssí"-

^ ssisrr; s.r.=sa—» =r s
normas estatutárias da ASSOCÍAÇAO.

Art. 14® - São deveres dos membros:

;■ gE;.rrsss?rAiio«s?—
3, 2,""crre1o^
4. Participar das atividades da Associação,

capítulo V
r>a Administraci

Pá^na 4 de 13
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i3abN° 6.692

Art 15' - A ASSOCIAÇÃO será administrada por uma Assembléia Geral, Diretona
Executiva um Conselho Fiscal, um Conselho Consultivo, urn Conselho
Comunitário e uma Secretaria Técnica, eleitos pela Assembléia Geral, convocada
para este fim.

Parágrafo Primeiro - O mandato da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal será
de 02 (dois) anos sendo permitida a reeleição total ou parcial.

Parágrafo Segundo: - O cargo de presidente pode, por deliberação da
assembléia geral, após seu 1' mandato, passar o seu cargo para vitalício.

Paraarafo Terceiro: - O Conselho Consultivo, Conselho Comunitário e a
Secretaria Técnica, serão colocadas para votação pela Assembléia Gerai e se
assim forem aprovadas, serão escolhidos os membros e o tempo de mandato e
deverá ser lavrado em Ata e registrado.

Art. le^-A - Os atos que impliquem onerar ou responsabilizar a ASSOCIAÇÃO só
serão válidos se contiverem as assinaturas de dois membros da Diretoria, pndo
um deles, necessariamente, o Presidente o Vice Presidente, ou o 1° Tesoureiro.

CAPITULO Vi

Da Assembléia Gerai

Art 17® - A Assembléia Geral é órgão soberano e será:

1. ORDINÁRIA; reunir-se-á anualmente, deliberado que será sempre na
primeira quinzena de janeiro de cada ano, com a finalidade específica de:

a) Aprovar as contas e o relatório das atividades do exercício findo, emitindo
opiniões e pareceres;

b) Fixar as normas para o exercício corrente e vindouro;
c) Eleger os membros dos órgãos administrativos quando for o caso;

2. EXTRAORDINÁRIA: reunir-se-á quando:

a) Houver necessidade de refonnar o Estatuto em sua totalidade ou
parcialmente;

b) Convocada para decidir sobre a liquidação, dissolução e extinção;
c) Autorização para venda ou alienação de bens paWmoniais;
d) Sempre que houver assunto relevante ou que dependa de decisão da

Assembléia Geral.

Art 18° - A Assembléia Geral Extraordinária poderá ser convocada: peta Diretoria,
pelo Conselho Fiscal ou. ainda, por grupo que represente 1/5 (um quinto) dos
associados com direito a voto.
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sede social, neste caso. por um período de 01 (um) dia-

Art. 20® - Compete privativamente à assembléia;

1. Eleger os administradores;
2. Aprovar as contas anualmente,
3. Destituir os administradores;
4. Alterar o estatuto.

especialmente convocada para este fim.

risrss: rsar."
com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes.

Par^qrafo Terce^ - ̂ 2® "^serã^nlSrif
Ss"l/3 (úmíSofdo: membros, e em segunda chamada, uma hora depo,s,
com qualquer número.

Art. 21° - As deliberaçBes das Assembléias Gerais serão tomadas peia maioria de
votos dos membros presentes.

secretário para assessorá-lo e lavrar a ata.

CAPITULO VU

na nifptnria Executiva

Art 23» - A Diretoria Executiva é óigão executivo destinado a gerir as atividades,
bens e meio da Associação, sendo de competência.

1. Do Presidente:

a) Representar a ASSOCIAÇÃO ativa e passivamente, em juízo ou fora

Página 6 de 13
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b) Convocar reuniões, assembléias gerais e os demais órgãos
administrativos pra reuniões conjuntas;

r.\ Abrir OS trabalhos das reuniões e assembléias gerais.
1 ESíninarS e analisar era conjunto ou separadamente com o

correspondências internas e externas e comunicações

a) ASn°a?iuntamente com o tesoureiro, os balancetes, os balanços e os
cheques, quando for o caso. para pagamento das despesas em geral,

2. Do Vice-presidente:

a) Substituir o presidente nas suas faltas eventuais ou impedimentos
l®9a''s:

w Auxiliar o presidente em suas atribuições, -..«intior
c) Praticar todo e qualquer ato administrativo nao atribuído a qualqu

outro poder oü cargo;

3. Do 1® Secretário:

a) Supervisionar a organização e execução da secretaria da
b) Uv^rS^^faS^das sessões da Diretoria ou das reuniões conjuntas e
c) StS^todlf'r qSer ato administrativo não atribuído a qualquer

outro órgão ou cargo.

4. Do 2® Secretario:

Substituir o 1® Secretario em suas faltas ou Impedimentos;
bí Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu temino,c) Sar, de modo geral, a sua colaboração ao 1° Secretario.

5. Do 1® Tesoureiro:

a) Arrecadar e depositar, em conjunto com o ®
' Ma do presidente era conjunto cora o

bancária quando aberta mantida pela
importâncias que forem entregues e pertencentes à ASSOCIAÇAU.
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0) Tsfna^ os cheques, quando for o caso, e ainda ordens de pagamento
juntamente com o presidente da diretona,

6. Do 2® Tesoureiro:

at Substituir o primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos;
b) "r oZndato e. em caso de vacância, assumir o mandato ate o
c) P^^Síde modo geral colaboração ao Primeiro Tesoureiro.

Art 24® - A Diretoria Executiva Competem-

a) Cumprir e fazer cumprir fielmente este f
interno e as deliberações dos demais poderes da ASSOCIAÇAU.

hi Decidir OS casos omissos no presente estatuto, a
c  Elaborar, Aprovar regulamentos,

nrdens de serviços diversos, referente à vida da ASSOCIAvau.
d) Elaborar a estrutura administrativa e o quadro de cargos e funções d
3) Stdrafde;°erarádrnlnl^^^^^^ instruçdes e ordens de

serviços diversos.

CAPÍTULO VIII
nn Cftnselho Fiscal

Art 25® - O Conselho Fiscal será composto por no mínimo (03) três membros, e
seus respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral.

Primeiro - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com c
mandato da Diretoria.

Segundo - Em caso de vacSnoia, o mandato será assumido pelos
respectivos suplente até o seu término,

Art 26®-Compete ao Conselho Fiscal; _ aconriArÃO
Fvaminar os livros de escrituração da ASSüOlAVAu. „

b) Examinar o balancete mensal apresentando pelo tesoureiro, opinado
c) ApS os balanços e inventários que acompanham o relatório anual
d) ípinafsoTre a alienação de bens, por parte da ASSOCIAÇÃO;
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Paráqrafo.Pr!mSiro - O Conselho reunir-se-á ordinariamente cada (12) doze
meses e extraordinariamente sempre que necessano.

CAPÍTULO IX
n/. rftnsplho Consultivo

Art. 2r. o conselho Consnitivo é um órgão de assessoramento estratégico da
associaçAo.

Primeiro - O Conselho Consultivo será composto por 3 (Ws) fessoas ,

necessariamente membros.

D.ranrnto Sonundo - O Consolho Cousuitivo se manifesta por via de um
Representante escolhido dentre seus membros.

Paráarafo terceiro - O Conselho Consultívo reúne-se por iniciativa própria ou porS^dSárioou do Presidente ou, ainda, por solicitação da ma.ona dos
membros do Conselho Fiscal.

Art 28®. Compete ao Conselho Consultivo:

^uaerir à Presidência e a Secretaria Técnica, diretrizes, estratégias áreasprSias da atação e projetos voltados aos negócos de interessa da
ASSOCIAÇÃO;

a) Elaborar estudos sobre perspectivas no cenário nacional e internacional nas
áreas de atuação da ASSOCIAÇÃO;

b) Sugerir formas e fontes de captação de recursos destinados á
concretização dos objetivos da ASSOCIAÇÃO;

c) Emitir parecer sobre os relatórios encaminhados pela Secretaria Técnica
para avaliação da Assembléia Geral;

d) Opinara colaborar na elaboração do Piano Estratégico da ASSOCIAÇÃO.

CAPÍTULO X
nn Conselho Comunitário

Pá^naS de 13
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Art SS" - os resultados econômicos verificados em Balanço anual:

existente.

mssrmMso - o. re^os advjndos dos podres Pf
:Srael—"no1mpi;^do Estado!

Ari. 34» - AS despesas da ASSOCIAÇÃO poderão ser:
a) Despesas operacionais, tais conro aluguei de bens móveis e imóveis, taxas,

a SpIo ríuip^s^sri^s" —

h) cot »nst™*sel'fóXVá^^^^^^^^^ -
? com mparós^e manutenção de móveis e ,move,s;
]) Com aquisições e o de transporte coletivo para realizar
i) com contratação de cSi pSament^ de conjuntos
3X=~
congêneres.

:i^of;pa'rttenrordS
próprios, aprovados pela Diretoria.

CAPITULO xm

Do Patrimônio

. • .3 Ac^nriACÃO será constituído de bens. móveis.
contribuição e subsidies dos

membros, auxílios e donativos em dinheiro.
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Art. 29° - O Conselho ComuniBiioserâ composto
componentes nâo serão neoessariamente

membros.

Art 30° - Compete ao conselho comunitário;

a) Estabelecer formas de trabalho em parceria,
b) implantar programas e
c) Apresentar sugestões de trabalho, a comunidade que
d) Avaliar programas e projetos de interesse para

representa.

CAPITULO XI
na gonrptaria Técnica

Art 31° - A secretaria Técnica é um órgão de estrutura profissional, cuja função
é a gestão executiva circunstanciada a projetos da Associação.

^ nrmemltos oT^f eloSaf pclo c™fIs" 1de pessoas físicas ou jurídicas, membros o . _ a0Ao sob contrapartida
•™=ssrcr.«rscs"« ~.
quem compete:

a) Coordenar projetos específicos da

:i »"»«■
«E€?b-Tss.rs.%rr»ss':

CAPÍTULO XII
Rpfturaos Financeiros p Despesas

Art 32° - As receitas da ASSOCIAÇÃO serão provenientes de
q\ de aolicacões financeiras e outras, _ ^
tíS Pelos donativos, subvenções, patrocínios feitos à associaçaocl Por contribuições voluntárias de seus membros e de tsi^ceiros,5) Por Smponh^s e outras atividades desenvolvidas para esse flm.
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desenvolvimento dos seus objetivos.

Art. 38» - A associação não distribuirá rosullados, d»e"tios, bonfficações,pa«paç6os ofparoela^^do seu patrimônio, sob nenhuma forma.

CAPÍTULO XIV
na Liquidação

Art. 41» - A ASSOCIAÇÃO Plt^eie men"dt:
Geral, especialmente convocada para esse fim. peio voxa h
membros presentes com direito a voto.

- r nolfoCaL^ÍSSofbs^'^^^^^^^^Diretoria Executiva deverá ^ o saldo oatrimonlal remanescente
KSít

Federal e que esteja legalmente constituída.

sSi"' sr.,»rS f..r ■
Fazenda do Estado, do Distrito Federal ou da Uniaq.

Parágrafo Terceiro- Antes

Snl»'g\eTvTrem ío patrimônio da ASSOCiAÇÃO, se
assim deliberar a Assembléia Geral.

r.APITOLO XV

nas Pisoosicões Gerais
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<lYefeitura íMunicipaCde 'Tiiripui
CWP7 4(3.Vi7 /'O/W/OÍ-60

BísigiJt

DEPTO. da CENTRAL MUNICIPAL de ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
EDIFÍCIO "YASSUO YAMÃNE"

Birigui, 24 de março de 2017.
Ofício n°. 86/201 7/CMAE.

Assunto: Envio de planilhas do custo percapta.

Gabinete do Prefeito.

limo. Senhor José Manoel Sanchez,

DD. Secretário de Gabinete.

Com o propósito de atender ao solicitado por

esta Secretaria, venho por meio deste encaminhar o custo percapta de
lanches.

Sendo o que nos competia informar,
subscrevemo-nos, renovando nossos protestqs de elevada estima e mui
distinto apreço.

Atenciosamente,

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Departamento da CMAE

F è A b i' a 11 a ir

Direíor De^to."ü^[AE

RECEBI RM; / / 2017

RUA consolação N°. 1031 - F0N1-: U 3 044-8899
e-mati: craae@biriguí.sp.3r,v.^r

Doe. Ofício nV 86/2017/CMaE - Custo percapis 'aiiclie

Mh/f> -J



(Prefeitura Municipal de (Birigui
CNF./4aí3;.7í8/O00í-50

fRErílTUKA D

CENTRAL MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CMAE_

CALCULO PERCAPTA

Cardápio

Calorias

Ingredientes

Pão com Presxmto

Quantidade Valor unitário
utilizada gêner_ogenero

1,000

0,020

R$ 0,14

R$ 15,97

Unidade

medida

Unidade

kg

TGTÀISv^

Custo unitário

por cai'dápío
R$ 0,1400"
R$0,3194

R$ 0,0000 "
j  R$ 0,0000"

R$ 0,0000"
R$ 0,0000

RS 0,0000

R$ 0,0000 '
RS 0,0000

RS 0,0000'
RS 0,0000

RS 0,0000

I
Observação

Lanche -1 de 4



Cardápio

Calorias

Ingredientes

(prefeitura Municipafcfe (Birigui
CNPJ 16.151.716/0001-80

CENTRAL MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR - CMAE

CALCULO PERCAPTA

Pão com peito de Peru

f R fcíEI I CS

Quantidade
utilizada

PâofSOe) R$mi

íito de Peru 0,0201 RS 31,96

Unidade

medida

Unidade

Custo unitário

por cardápio
R$0,1400

R$ 0,6392

R$ 0,0000

R$ 0,0000

R$ 0,0000

R$ 0,0000

R$ 0,0000

R$ 0,0000

R$ 0,0000

R$ 0,0000

R$ 0,0000

R$ 0,0000

Observação

..TOTAIS

Lanche - 2 de 4



(prefeitura M' unicipaCde Pirigui
CNPJ4e.151.718/OOOi-90 .

CENTRAL MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CMAE

CÁLCULO PERCAPTA

Pão com Marganna
Cardápio

Calorias

Ingredientes
Quantidade
utilizada

Pão(30g)
largarina

Unidade Custo unitário
medida por cardápio

R$ 0.141 Unidade

Observação

tsxillllllll

R$ 0,0000
illlllill

IKIIIIIII

R$ 0,0000

R$ 0,0000

R$ 0,0000
iniiiHi

Lanche -1 de 1



CENTRAL MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CMAE

CALCULO PERCAPTA

Cardápio

Calorias

Ingredientes

Lanche de Pão com Muçarela

Pão(30g)
çare

Unidade Custo unitário

medida por cardápio

"R!í 0-141 Unidade R$0,1400

Observação

R$ 0,0000

RS 0,0000

R$ 0,0000

RS 0,0000
RS 0,0000

•TOTAIS •

Lanche-4 de 4



Prefeitura Municipal de Birigui
Estado de São Paulo

CNPJ n2 46.151.718/0001-80
Secretaria de Negócios Jurídicos

R. Santos Dumont, 194, CEP16200-095, Fone: (18) 3644-1992
jurídico. licitaObiríaul.sD. ao v. br

pâg. 1/2

OFÍCIO N2 38/2017/DLC/SNJ/PMB

Ao Excelentíssimo Senhor
DOUTOR CRISTIANO SALMEIRÃO
Prefeito de Birigui-SP

Birigui, 02 de maio de^-017.

ii'
ASSUNTO: Orientações acerca de parceria proposta por organização da sociedade

Prezado Senhor Prefeito, *

1. Referimo-nos à consulta submetida por melo do encaminhamento, a esta
Secretaria, do Ofício 47/2017, da Exma. Sra. Presidente da Associação
Sementinhas da Esperança, conforme expediente em anexo, a respeito do assunto
delimitado acima. A parceria consistiria no fornecimento de lanches para as crianças
atendidas pela entidade.

2. Tal ofício foi acompanhado de material de divulgação da própria entidade,
cujas imagens são indicativas da disponibilidade de espaços com asseio e
organização notáveis para o desenvolvimento de atividades sociais co.m crianças,
Além disso, anexou-se, também, o Ofício ns 86/2017/CMAE/SE/PMB, no qual foi
informado o levantamento de custos relativos ao referido auxílio.

3. Compulsando, a propósito, o registro do Estatuto Social da entidade, bem
como seu cartão de CNPJ, verificamos que sua constituição, como pessoa jurídica,
data de 20/06/2016. Ou seja, ela não completou, ainda, um ano de existência. Falta
pouco mais de um mês para tanto. Apesar disso, o requisito temporal previsto no
art. 33, V, "a", da Lei Federal ns 13.019/2014^ é excepcionado para a hipótese de
"acordo de cooperação", negócio jurídico no qual o objeto consultado se enquadra
(posto que não envolve transferência de recursos financeiros), conforme
inteligência do art. 22, Vlll-A, combinado com o parágrafo 1® do referido art. 33,
dessa mesma lei^.

4. Nesse contexto é que, previamente ao parecer jurídico sobre a possibilidade
de celebração da parceria e acaso esta seja conveniente e oportuna para as
políticas públicas de assistência social promovidas pela Administração de Vossa
Excelência, recomendamos:

4.1 Com o assessoramento da Secretaria de Assistência _e
desenvolvimento Social e/ou da Secretaria de Finanças, identificar a dotação
orçamentária pela qual correriam as despesas relacionadas com a parceria
proposta:

'  riijn Á acpssível em: <httD://WWW.DlanaltO.oov.br/CCÍvil_Q3/_Ato2011-2014/2014/Lel/L13019.htm>.
'  Art. 2o Para os fins desta Lei, considera-se: (...) Vlll-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual

são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a
consecução de finalidades de interesse público e reciproco que não envolvam a transferêntía de recursos

sirpara celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil devei^o ser regidas
por normas de organização interna que prevejam, expressamente; I - objetivos voltados ã promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social; (...)

§ Io Na Celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto no inciso I.
]  Oficio n,° 38-2017-DLC-SNJ-PMB - parceria com associação para auxílio em alimentação - Gabinete.doc



Prefeitura Municipal de Birigui
Estado de São Paulo

^46 CNPJ nB 46.151.718/OOOl-ao
Secretada de Negócios Jurídicos

R. Santos Dumont, 194, CEP16200-095, Fone: (18) 3644-1992
jurídico. Udta&biríaui.sD.aov.br

■  pãg. 2j2
4.2 Com o assessoramento da Secretaria de Expediente e Comunicações
Administrativas, elaborar projeto de lei, para os fins do art. 31, II, da Lei
Federal ns 13.019/2014.

5. Pois, a parceria planejada não depende apenas de parecer Jurídico. Conforme
o dispositivo fegai citado no parágrafo 4.2 acima^, é exigido "que esteja autorizada
em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária". Se essa jei
municipal ainda nâo está vigente, seu processo legislativo deverá ser iniciado. Do
objeto descrito acima, depreende-se, também, que a parceria sob consulta não
envolve compartilhamento de bens patrimoniais (caso" em que o chamamento
público seria obrigatório, s. rn. j., de acordo com o art. 29, da referida lei federal).

6. Em vista do exposto, são essas as orientações iniciais cuja atenção
recomendamos, confiando haver colaborado para agregar maior segurança jurídica
à humanizadora gestão empreendida por Vossa Excelência. Sendo só para o
momento, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Atenciosamente,

ZZO GONÇALVES
10 DE Negócios Jurídicos

OAB/SP n2 137.763

VINiCiUS VENEZiANO DEMARQUI
Portaria n» 930/2.008

OAB/SP nb 267.002

Recebido em / /

Ofício a° 38-2017-DLC-SNJ-PMB-parceria com associação para auxUio em alimentação - Gabinete.doc



Jovana C. Demarquí Noqueira

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

ELIZABETE [seca@birigui.sp.gov.br]
quinta-feira. 1 de junho de 2017 13:33
jOvana@camarabirigui.sp.gov.br
Anexo PL 81

sementinhas da esperança.PDF

Jovana, favor anexar este documento ao PL 81/2017.

Obrigada!

Bete


